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PORTARIA Nº 197/2023 
INSTITUI COMISSÃO 

ESPECIAL DE CONCURSO 
PÚBLICO 

 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso 
das faculdades que lhe confere o art. 84, 
IV, da Constituição Federal; art. 90, VII, 
Constituição do Estado e art. 73 e 74 da 
LOM, e; 
CONSIDERANDO a necessidade 
constatada pelo Executivo, que evidencia 
a conveniência e a oportunidade de 
abertura de concurso público para 
preenchimento de vagas de cargos de 
provimento efetivo na Administração 
Direta e Indireta da Municipalidade; 
CONSIDERANDO assim ser 
imprescindível instituir comissão para a 
realização do certame; 

RESOLVE 
 
Art. 1º. Instituir uma Comissão Especial de 
Concurso Público, com o objetivo de 
organizar, acompanhar, supervisionar e 
fiscalizar todas as etapas do certame, que 
será realizado neste Município de 
Carandaí-MG. 
 
Art. 2º - Ficam designados para compor a 
comissão especial instituída no art. 1º, os 
servidores: 
- Thainá Barbosa de Oliveira da Silva; 
- Stephanie Homem Gonçalves; 
- Érica Rodrigues dos Santos; 
- Justino Martins Neto 
- Reynaldo Humberto de Abreu Simões 
§ 1º. A instalação das reuniões dessa 
comissão deverá ocorrer com a maioria 
simples de seus membros. 
§ 2º. A eleição do presidente da comissão 
será realizada em sua primeira reunião. 
 
Art. 3º. Dentre suas atribuições, à 
Comissão compete: 
I. Fornecer todos os dados e 

informações precisas à empresa 

contratada, para que ela possa 

elaborar os editais necessários para a 

abertura do concurso público; 

II. Fiscalizar a prestação dos serviços da 

empresa contratada, incluindo o 

acompanhamento na aplicação das 

provas; 

III. Analisar e validar os editais e os 

comunicados relacionados ao concurso 

público; 

IV. Julgar os pedidos de isenção de taxa 

de inscrição dos candidatos, após a 

análise e parecer da empresa 

Contratada; 

V. Receber e analisar os relatórios 

diversos e listagens contendo os 

resultados das provas; 

VI. Responder, no que couber, aos órgãos 

públicos, como Tribunal de Contas do 

Estado, sindicatos e demais 

entidades, quanto a possíveis 

questionamentos pertinentes ao 

processo de seleção, assessorados 

pela empresa Contratada; 

VII. Aprovar os atos realizados pela 

empresa contratada, tais como: 

cronograma de execução de acordo 

com as fases do concurso público; 

minuta do edital, entre outros atos 

necessários ao andamento do 

concurso. 

VIII. Acompanhar a elaboração dos 

programas de provas; 

IX. Encaminhar o resultado final do 

concurso público para a autoridade 

competente realizar a homologação; 

Parágrafo Único. As atividades da 
Comissão serão desenvolvidas sem 
prejuízo das atribuições ordinárias de seus 
integrantes. 
 
Art. 4º. A comissão poderá requisitar a 
qualquer tempo a convocação de 
servidores, quando observada a 
necessidade, desde que devidamente 
motivada no ato da solicitação. 
 
Art. 5º. Aplicam-se aos membros desta 
comissão e seus parentes consanguíneos 
ou por afinidade os motivos de suspeição 
e de impedimento para a participação no 
concurso público.  
§ 1º. Constituem motivo de suspeição ou 
impedimento: 
I. a existência de candidatos 

funcionalmente vinculados a comissão 
do concurso público ou de cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, inclusive, cuja inscrição 
haja sido deferida; 

II. Não poderão participar do concurso 
público, os membros da comissão 
deste certame e os profissionais 
responsáveis pela elaboração das 
provas objetivas, assim como seus 
parentes consanguíneos ou por 
afinidade, em linha reta ou colateral, 
até o terceiro grau. 

§ 2º. Os motivos de suspeição e de 
impedimento deverão ser comunicados ao 
presidente da Comissão, por escrito, até 
03 (três) dias úteis após a publicação da 
relação dos candidatos inscritos no diário 
oficial. 
 
Art. 6º. A Comissão de Concurso Público 
será automaticamente destituída quando 
da conclusão de todas as etapas do 
certame, inclusive de sua homologação. 
 
Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua Publicação. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
Paço Municipal Presidente Tancredo 

Neves, 03 de maio de 2023. 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 

Adriana Maria do Couto Andrade 
Secretária de Administração 

 
 
 

PORTARIA Nº 198/2023 
 

CONCEDE LICENÇA PARA 
ACOMPANHAR FAMILIAR 

 
 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso 
das faculdades que lhe confere o art.84, 

IV, da Constituição Federal; art.90, VII, 
Constituição do Estado e art. 73 e 74 da 
LOM;  
CONSIDERANDO requerimento da 
servidora Daniela Idalina Carvalho 
Fonseca, protocolado em 02.05.2023, sob 
o nº 1863; 
CONSIDERANDO atestado médico 
expedido a favor da servidora; 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º. Conceder licença para 
acompanhar familiar à servidora Daniela 
Idalina Carvalho Fonseca, ocupante do 
cargo de Professora II, por 30 (trinta) dias, 
no período de 02.05.2023 a 31.05.2023. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 02.05.2023. 

 
REGISTR

E-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 03 de maio de 2023. 

 
                 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 

Adriana Maria do Couto Andrade 
Secretária de Administração 

 
 
 

PORTARIA Nº 199/2023 
 

CONCEDE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE 

 
A Prefeitura Municipal de Carandaí, por 
seu Prefeito Municipal, Sr. Washington 
Luis Gravina Teixeira, no uso das 
faculdades que lhe confere o art. 74 da Lei 
Orgânica Municipal; e 
CONSIDERANDO requerimento do 
servidor Matheus Felipe da Costa Pereira, 
protocolado em 02.05.2023, sob o nº 1853; 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. Conceder licença para tratamento 
de saúde ao servidor Matheus Felipe da 
Costa Pereira, ocupante do cargo de 
Professor II, por 30 (trinta) dias, contados 
a partir de 29.04.2023. 
 
Parágrafo Único. Os primeiros 15(quinze) 
dias correrão por responsabilidade da 
Municipalidade, sendo que os demais 
dependerão de perícia médica a ser 
realizada no servidor. 
 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 29.04.2023. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 
 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 03 de maio de 2023. 
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Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 

Adriana Maria do Couto Andrade 
Secretária de Administração 

 

PORTARIA Nº 200/2023 
 

CONCEDE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE 

 
O Município de Carandaí, por seu Prefeito 
Municipal, Washington Luis Gravina 
Teixeira, nas faculdades que lhe confere a 
Lei Orgânica Municipal; 
CONSIDERANDO requerimento do 
servidor Rogério de Sousa Bertolin, 
protocolado em 02.05.2023, sob o nº 1852; 
 

  
RESOLVE 

 
Art. 1º. Conceder licença para tratamento 
de saúde ao servidor Rogério de Sousa 
Bertolin, ocupante do cargo de Secretário 
de Governo, por 14 (quatorze) dias, no 
período de 27.04.2023 a 10.05.2023. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 27.04.2023. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 03 de maio de 2023. 

 
 

 
Washington Luis Gravina Teixeira 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Adriana Maria do Couto Andrade 
Secretária de Administração 

 

 
 

  
 

 

Revogação do Edital de 

Chamamento Público 02/2023 

O Município de Carandaí/ MG, no uso de 

suas atribuições legais, e conforme a Lei  

Federal n°13.019/2014 e alterações dadas 

pela Lei Federal 13.204/2015, a ser 

conduzido pela Comissão de Seleção 

designada pelo DECRETO Nº 6274/2023 – 

24 DE FEVEREIRO DE 2023, torna 

público o cancelamento do edital, acima 

citado, por motivo de ausência de itens de 

meta do plano de trabalho no PAR. 

 

Atenciosamente, 

_________________________________

_______ 

Mariana Rosa de Carvalho Barbosa 

 

_________________________________

_______ 

Elizângela Miranda Melo 

 

_________________________________

_______ 

Janaina Carla do Santos Cunha Machado 

 

 
Comissão de Seleção 
(Decreto municipal nº 6274/2023 – 24 de 
Fevereiro de 2023) 
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